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ANEXO CXXX 

(Anexo III à Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008) 

 

“TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO GRUPO 
INFORMAÇÕES 

 

................................................................................................................................... 

e) Vencimento básico do cargo de nível superior de Instrutor de Informações do Grupo Informações a 
partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

ESPECIAL 

V 10.435,91 10.957,70 

IV 10.251,37 10.763,94 

III 10.070,10 10.573,61 

II 9.776,81 10.265,65 

I 9.603,94 10.084,13 

C 

V 9.434,13 9.905,83 

IV 9.267,31 9.730,68 

III 9.103,45 9.558,62 

II 8.942,49 9.389,62 

I 8.682,01 9.116,11 

B 

V 8.528,52 8.954,95 

IV 8.377,71 8.796,60 

III 8.229,57 8.641,05 

II 8.084,07 8.488,27 

I 7.941,13 8.338,19 

A 

V 7.709,83 8.095,33 

IV 7.573,51 7.952,19 

III 7.439,59 7.811,57 

II 7.308,06 7.673,46 

I 7.178,84 7.537,78 

 

f) Vencimento básico dos demais cargos de nível superior do Grupo Informações a partir de 1º de janeiro 
de 2025: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

ESPECIAL 
V 9.743,09 10.230,24 

IV 9.561,43 10.039,50 
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III 9.383,14 9.852,30 

II 9.109,85 9.565,34 

I 8.939,99 9.386,99 

C 

V 8.773,30 9.211,97 

IV 8.609,72 9.040,21 

III 8.449,18 8.871,64 

II 8.291,62 8.706,21 

I 8.050,12 8.452,62 

B 

V 7.900,04 8.295,04 

IV 7.752,73 8.140,37 

III 7.608,18 7.988,59 

II 7.466,32 7.839,63 

I 7.327,09 7.693,44 

A 

V 7.113,68 7.469,36 

IV 6.981,06 7.330,12 

III 6.850,88 7.193,42 

II 6.723,16 7.059,31 

I 6.597,80 6.927,69 

 

g) Vencimento básico do cargo de nível intermediário de Monitor de Informações do Grupo Informações 
a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

ESPECIAL 

V 5.099,14 5.354,09 

IV 5.013,90 5.264,59 

III 4.930,10 5.176,61 

II 4.833,42 5.075,09 

I 4.752,62 4.990,25 

C 

V 4.673,17 4.906,83 

IV 4.595,07 4.824,83 

III 4.518,26 4.744,17 

II 4.442,74 4.664,87 

I 4.355,60 4.573,38 

B 

V 4.282,81 4.496,95 

IV 4.211,23 4.421,79 

III 4.140,84 4.347,88 

II 4.071,62 4.275,20 

I 4.003,55 4.203,73 

A 

V 3.925,04 4.121,29 

IV 3.859,44 4.052,41 

III 3.794,92 3.984,67 

II 3.731,50 3.918,07 

I 3.669,12 3.852,57 
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h) Vencimento básico dos demais cargos de nível intermediário do Grupo Informações a partir de 1º de 
janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

ESPECIAL 

V 4.398,90 4.618,85 

IV 4.355,35 4.573,12 

III 4.312,23 4.527,84 

II 4.248,50 4.460,92 

I 4.206,44 4.416,77 

C 

V 4.164,79 4.373,03 

IV 4.123,54 4.329,71 

III 4.082,73 4.286,86 

II 4.042,30 4.244,42 

I 3.982,56 4.181,69 

B 

V 3.943,14 4.140,29 

IV 3.904,10 4.099,30 

III 3.865,43 4.058,70 

II 3.827,18 4.018,53 

I 3.789,27 3.978,73 

A 

V 3.733,27 3.919,93 

IV 3.696,30 3.881,11 

III 3.659,72 3.842,71 

II 3.623,49 3.804,66 

I 3.587,62 3.767,00 

” (NR) 

 

  


